
  
 

Ivan Antonio Barbosa  
Diretor de Apoio Legislativo 

 

Santo André, 23 de julho de 2020.

De: Diretoria de Apoio Legislativo
Para: Diretoria Geral

Referência:
Processo nº 7060/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 11/2019

Autoria: Ver. Pedrinho Botaro

Ementa: Institui a Escola do Legislativo, no âmbito da Câmara Municipal de Santo André, e
dá outras providências

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise e Manifestação - DAL

Ação realizada: Manifestado

Descrição: Segue em anexo a minuta do Regimento Interno da Escola do Legislativo,
conforme solicitado pela Presidência da Casa Legislativa.

Sugiro que a mesma seja analisada e aprovada pelo Conselho Geral da Escola do
Legislativo.

Prudente salientar que, faz-se necessário a nomeação, através de Portaria do Presidente da
Mesa Diretora: a) Diretor Geral da Escola do Legislativo; b) Coordenador Pedogógico e de
Projetos; c) Conselho Geral.

Próxima Fase: Encaminhar para Providências

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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